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rERMO ADITIVO NO 1 AO

coNTRATo DE coNcEssÃo parnocrNADA No o15/2o13

TERMO ADTTTVO No 1, PARA

TRANsFEnÊrcra DA concessÃo
PATRocTNADA PARA enesraçÃo Dos

sERvrços púelrcos DE TRANSPoRTE

DE PASSAGEIROS DA LINHA 6

LARANJA DE uernô DE sÃo PAULo,

coNTEMPLANDo TMPLANTaçÃo DAs

oBRAS CrVrS E STSTEMAS,

FORNECIMENTO DO MATERIAL

RoDANTE, oPERAçÃo, coNsERVnçÃo,

MANUTENçÃo e experusÃo, euE ENTRE

sr cELEBRAM o EsrADo oe sÃo PAULo,

REPRESENTADO PELA SECRETARIA DOS

TRANSPORTES METROPOLTTANOS,

coNcEssronÁnra MovE sÃo PAULo

s.A., E coNcEssronÁnrn LrNHA

uNrvERsrDADE S.A., TENDO COMO

INTERVENIENTE FIADORA A

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS -
CPP.

Pelo presente instrumento, aos6dias do mês de julho de2O2O, de um lado, (i) o
ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DOS

TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM, com sede na Rua Boa Vista, L75,

Bloco A, Centro, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário dos

Transportes Metropolitanos, doravante denominado PODER CONCEDENTE, de

outro lado, (ii) a coNCEssronÁnlA LINHA UNIVERSIDADE S.A., sociedade

por ações, organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com
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sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 134,

conjunto 72, sala H, 70 andar, Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 35.588.161/0001-22, representada neste ato nos termos do seu

estatuto social, doravante denominada CESSIONÁnfe ou LINHA

UNMRSIDADE, e (iii) a MOVE SÃO PAULO S.A., sociedade por ações,

organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, 45, 70 andar,

conjunto 72, inscrita no CNPJ/ME sob o no 19368924O/000L-73, representada

neste ato na forma de seu estatuto social, doravante denominada como MOVE SP

ou CEDENTE, e como interveniente fiadora, (iv) a COMPANHIA PAULISTA DE

PARCERIAS - CPP, com sede na Avenida Rangel Pestana no 300, 5o andar, sala

504, nesta Capital, doravante denominada CPP, doravante denominados, em

conjunto, PARTES e individualmente e indistintamente, PARTE, nos termos da Lei

Federal no 11.079/2004, da Lei Estadual no 11.688/2004, do Decreto Estadual no

48.867/2004, da Lei Federal no 8.987/L995, da Lei Federal no 9.074/1995, da Lei

Federal 10 8.666/t993, da Lei Estadual no 7.835/1992 e da Lei Estadual po

6.544/7989 e pelos demais normativos pertinentes e aplicáveis;

CONSTDERANDO QUE:

A. Em 18 de dezembro de 2OL3, foi celebrado o Contrato de Concessão

Patrocinada no 15/2013 entre (i) a CEDENTE, então na qualidade de

concessionária; (ii) o PODER CONCEDENTE; e (iii) como interveniente fiadora, a

CPP, tendo por objeto a outorga de concessão à CEDENTE para a prestação de

serviços públicos de transporte de passageiros da Linha 6 - Laranja de metrô de

São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a implantação das obras civis e

sistemas, fornecimento do material rodante, operação, conservação, manutenção,

exploração e expansão da Linha 6 - Laranja ("CONTRATO'ou "CONCESSÃOI;

B. O CONTMTO previu 3 fases do Projeto: (i) "FASE I" para a implantação de

infraestrutura; (ii) *FASE Il' para operação, conservação e manutenção dos

serviços; e (iii) "FASE III' para eventual expansão da Linha 6 Laranja,

estabelecendo o prazo de 25 (vinte e cinco) anos de vigência para a CONCESSÃO;
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C. Houve diversos atrasos do cronograma de implantação da Linha 6 - Laranja

para o cumprimento da "FASE I";

D. Em 24 de janeiro de 2018, a MOVE SP distribuiu ação judicial para a rescisão

do CONTRATO;

E. Em 12 de março de 2018, por meio do Ofício GS/STM no 100/2018, o PODER

CONCEDENTE informou à MOVE SP sobre a instauração do processo administrativo

STM/L44689 para a apuração e declaração da caducidade do CONTRATO

("Processo STM/ 144689") ì

F. Em 15 de março de 2018, a MOVE SP instaurou procedimento arbitral sob o

no 2L/2Qt8 para apuração dos fatos que levaram a dificuldades do

Empreendimento e a apuração de perdas e danos;

G. O Processo STM/144689 culminou na declaração, pelo PODER CONCEDENTE,

da caducidade do CONTRATO, conforme o Decreto Estadual 60 63.915/20L9,

postergado a produção dos seus efeitos para 13 de agosto de 20L9, em face da

necessidade de providências, por parte do PODER CONCEDENTE, previamente à

assunção dos serviços concedidos, período durante o qual o CONTRATO

permaneceu vigente;

H. Em 9 de agosto de 2019, foi publicado o Decreto Estadual no 64.382/2019,

alterando o prazo para produção de efeitos da caducidade do CONTMTO para 11

de novembro de 2OI9, tendo, em 9 de novembro de 2019, sido publicado o Decreto

Estadual no 64.572/20L9, alterando novamente o prazo para produção de efeitos

da caducidade do CONTMTO para 9 de fevereiro de 2020, período durante o qual o

CONTRATO permaneceu vigente ;

I. Em 04 de fevereiro de 202O, foi celebrado o Instrumento Particular de

Cessão e outras avenças entre a Move SP e a CESSIONÁRIA, em 08 de fevereiro de

2020, foi publicado novo Decreto Estadual 10 64.782/2020, prorrogando a

produção dos efeitos da caducidade para o dia 24 de março de 2020, período

durante o qual o CONTRATO permaneceu vigente;
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t. Em 22 de março de 2020, foi publicado o Decreto Estadual no 64.882/2020,

alterando novamente o prazo para produção de efeitos da caducidade do

CONTRATO para 24 de maio de 2020, período durante o qual o CONTRATO

permaneceu vigente;

K. Em 23 de maio de2020, foi publicado o Decreto Estadual no 64.988/2020,o

qual alterou o prazo para a produção dos efeitos da caducidade do CONTRATO para

22 dejunho de 202O, período durante o qual o CONTRATO permaneceu vigente;

L. Em 21 de junho de 2020, foi publicado o Decreto Estadual no 65.025/2020, o

qual alterou o prazo para a produção dos efeitos da caducidade do CONTRATO para

1o de julho de 2020, e, novamente, em 1o de julho de 2020, foi publicado o

Decreto Estadual no 65.039/2020, o qual alterou o prazo para a produção dos

efeitos da caducidade do CONTRATO para 7 de julho de 2020, período durante o

qual o CONTRATO permaneceu vigente;

M. É permitida a transferência de concessão mediante a prévia anuência do

PODER CONCEDENTE, nos termos do art. 27 da Lei Federal no 8.98711995 e da

Cláusula 49a do CONTRATO;

N. A transferência do CONTRATO, no contexto atual, apresenta-se como a

medida possível para evitar a produção de efeitos da caducidade e, com isso,

propiciar a retomada das obras e, posteriormente, a oferta do serviço público de

transporte de passageiros da Linha 6 - Laranja, no menor prazo e com o menor

custo dentre as alternativas disponíveis ao PODER CONCEDENTE, nos termos da

Nota Técnica CMCP O7O/2020;

O. A CESSIONARIA e a CEDENTE, em 19 de junho de 2020, encaminharam ao

PODER CONCEDENTE a Carta MSP no 046/2020 e o Compromisso Acciona s/no,

relatando a necessidade de prazo adicional em razão da necessidade de obtenção

de aprovações para as condições comerciais da Cessão, que foram renegociadas em

virtude dos impactos econômico-financeiros projetados em razão da pandemia do

COVID-19;

GOVERNO DO ESTADO
I Sec'elaí,à dca TrànsNdes iletropclÌàros
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P. A CESSIOI!ÁRIR, no Compromisso Acciona s/no datado de 19 de junho de

2020, se compromete a oferecer garantias para assegurar o cumprimento do

requisito de capital mínimo previsto na Cláusula 18.2.1 do CONTRATO, bem como

em reduzir o prazo previsto na Cláusula 4.5 da minuta do Termo Aditivo no 02 para

a "Etapa Preliminar", já negociado entre as partes, de modo a não causar qualquer

prejuízo à retomada das obras;

Sendo assim, as PARTES têm entre si acordado aditar o CONTRATO, por meio deste

TERMO ADITIVO n.o L, nos termos e condições disciplinados abaixo ("IErc
ADTTTVO").

cLÁusuLA 1 - DEFTNTçõES

1.1 A menos que estabelecido de forma distinta e expressa neste TERMO

ADITIVO, os termos com letra maiúscula terão o significado previsto no CONTMTO.

CLÁUSULA2-OBJETO

2.1 Este TERMO ADITIVO tem como objeto:

2.L.t Formalizar, nos termos da Cláusula 49a do CONTRATO e com

fundamento no artigo 27 da Lei Federal no 8.987/95, a transferência

pela MOVE SP, à LINHA UNIVERSIDADE, do CONTRATO, com eficácia

a partir do cumprimento das condições suspensivas previstas na

Cláusula 2.2.

2.L.2 A LINHA UNIVERSIDADE, para todos os fins e efeitos de direito,

declara conhecer o inteiro teor do CONTMTO, e compromete-se, por

força do disposto no artigo 27, 510, inciso II, da Lei Federal

no 8.987/95, a cumprir todas as cláusulas, termos e condições do

CONTRATO.
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Z.Z A transferência do CONTRATO, da MOVE SP à LINHA UNIVERSIDADE, deverá

ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura

deste TERMO ADITIVO, e desde que cumpridas as seguintes condições suspensivas:

a) Protocolo de petição conjunta contemplando pedido de desistência

às pretensões formuladas na Arbitragem CCBC 10 2L/2OL8,

processada junto ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara

de Comércio Brasil-Canadá, assumindo a MOVE SP integralmente

os custos derivados do procedimento;

b) Pagamento pela MovE sP ao PoDER CONCEDENTE das multas

previstas na cláusula 5.1 deste TERMO ADÏTIVO, corrigidas e

acrescidas dos encargos moratórios previstos no CONTRATO até a

data de sua efetiva quitação;

c) Conclusão das condições precedentes e atos de fechamento da

transação previstos no Instrumento Particular de Cessão e Outras

Avenças, celebrado em 4 de fevereiro de 2o2o entre a MOVE SP, a

LINHA UNIVERSIDADE C AC|ONiStAS dA MOVE C dA LINHA

UNIVERSIDADE;

d) Integralização do capital social da LINHA UNIVERSIDADE no valor

conforme previsto no Termo Aditivo No 2 ao contrato de

Concessão Patrocinada no 15/2013; e

e) Protocolo de petição, contemplando pedido de desistência às

pretensões formuladas na (i) Ação de Rescisão Contratual, objeto

do processo no 1002909-09.2018.8.26.0053 e (ii) no Mandado de

Segurança, objeto do processo no 1007093-08.2018.8.26.0053.

2.2.L A superação do prazo previsto na Cláusula 2.2 deste TERMO ADITIVO, sem

que tenha sido cumprida a condição suspensiva prevista na Cláusula 2.2,

alínea (c), por fator imputável à LINHA UNIVERSIDADE ou por ausência de

aprovação dos órgãos societários desta, importará no pagamento pela LINHA

UNIVERSIDADE ao PODER CONCEDENTE do montante de R$ 50.000.000,0

(cinquenta milhões de reais), a ser quitado mediante a liberação dos

recursos depositados na conta garantia prevista na Cláusula 7.2 abaixo,

acrescido dos eventuais rendimentos financeiros, sem que possa ser
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reclamado qualquer outro valor da LINHA UNIVERSIDADE por qualquer outra

razao.

2.2.L.1 O pagamento pela LINHA UNIVERSIDADE ao PODER

CONCEDENTE mencionado na Cláusula 2.2.L acima não impacta, de

qualquer maneira, o valor devido pela MOVE SP ao PODER

CONCEDENTE, a título das multas previstas na Cláusula 5.1 deste

TERMO ADITIVO.

2.2.2 Na hipótese de superação do prazo previsto na Cláusula 2.2 deste TERMO

ADITIVO, sem que tenha sido cumprida qualquer outra das condições

suspensivas previstas na Cláusula 2.2, ou da condição suspensiva prevista na

Cláusula 2.2, alínea (c), por fator imputável à MOVE SP ou por ausência de

aprovação dos órgãos societários desta, acarretará a retomada da

caducidade, sem que esta situação implique em qualquer tipo de quitação

entre a MOVE SP e o PODER CONCEDENTE'

2.2.9 O prazo transcorrido para a concretização das condições previstas na

Cláusula 2.2 será descontado do prazo de 90 (noventa) dias previsto

na Cláusula 4.5 da minuta do Termo Aditivo no 02, constante do

Anexo 01 deste TERMO ADITIVO, de modo que o prazo para

encerramento da "Etapa Preliminar" prevista na Cláusula 4.5 da

minuta do Termo Aditivo no 02 não supere, em nenhuma hipótese, o

prazo total de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura

deste TERMO ADITIVO.

cLÁusuLA 3 - TRANsFEnÊlcra DA concEssÃo

3.í Nos termos da Cláusula 49a do CONTRATO, a partir do cumprimento das

condições suspensivas previstas na Cláusula 2.2 deste TERMO ADITIVO, ficará

formalizada a transferência do CONTRATO da CEDENTE para a CESSIONÁRIA, a

qual passará a ser, para todos os fins e efeitos de direito, a nova concessionária,

assumindo doravante todos os direitos e obrigações decorrentes da CONCESSÃO.
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3.2 Todas as referências à CONCESSTOruÁRIR, pelo CONTRATO, devem ser

necessariamente entendidas, a partir da data prevista na Cláusula 3.1 deste TERMO

ADITIVO, como referências à CONCESSTOruÁnIA LINHA UNIVERSIDADE S.A., a qual

passa a ser a única responsável pela execução e cumprimento do CONTRATO

perante o PODER CONCEDENTE a paftir daquela data.

clÁusul A 4 - RESpoNSABTLTDADE poR ATos E FATos RELAcroNADos Ao

CONTRATO

4.L Ficam estabelecidas as seguintes regras com relação à responsabilidade por

atos e fatos relacionados ao CONTMTO:

4.L.1 O PODER CONCEDENTE e a MOVE SP renunciam, reciprocamente, com

eficácia a partir da data em que cumpridas as condições suspensivas

previstas na Cláusula 2.2 deste TERMO ADITIVO, a quaisquer pleitos

administrativos, judiciais e/ou arbitrais, em andamento ou futuros, nos

quais o PODER CONCEDENTE e a MOVE SP figurem como partes

contrárias, decorrentes de atos ou fatos relacionados ao CONTRATO,

sejam estes, sem limitação, técnicos, administrativos ou jurídicos, cujo

fato gerador tenha origem em data anterior à data em que cumpridas

as condições suspensivas previstas na Cláusula 2.2 deste TERMO

ADITIVO, mesmo que se tornem conhecidos posteriormente à presente

data.

4.1.1.1 O presente TERMO ADITIVO é válido e vinculante na data

de sua assinatura, sendo sua eficácia suspensa até o

cumprimento das condições suspensivas previstas na Cláusula

2.2 deste TERMO ADITIVO.

4.1.1.2 A MOVE SP e o PODER CONCEDENTE, por este ato, com a

anuência expressa da CESSIONÁRIA, renunciam,

reciprocamente, com eficácia a partir da data em que forem

cumpridas as condições suspensivas previstas na Cláusula 2.2

deste TERMO ADITIVO, às pretensões formuladas em todos os
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processos .ilïffi;ffiosï;,ivos ao coNrRAro em trâmite
perante a STM que tratem de pleitos indenizatórios ou que

busquem o reconhecimento de direito a reequilíbrio econômico-

financeiro, sempre que decorrentes de fatos verificados até

esta data, em especial os relativos aos Protocolados CMCP nos

033/20L5, 088/2015, 098/20L5, 022/20L6, 033/20L6,

039/20L6, O42/20L6, 010/18 e 061/18.

4.1.1.3 A renúncia referida no subitem 4.1.L.2. supra não implica renúncia ao

direito da CESSIOruÁnn ou do PODER CONCEDENTE em eventualmente

postular, no futuro, a recomposição do equilíbrio do CONTRATO com

relação a eventuais e futuros desequilíbrios oriundos de fatos ou atos da

mesma natureza daqueles agora renunciados.

4.1.2 A MOVE SP renuncia integralmente e em caráter irrevogável e

irretratável, com eficácia a partir da data em que cumpridas as

condições suspensivas previstas na Cláusula 2.2 deste TERMO

ADITIVO, a quaisquer pretensões, perante o PODER CONCEDENTE,

relacionadas ao CONTRATO, incluindo pleitos administrativos, judiciais

e/ou arbitrais, ainda que por fato posterior à data da assinatura deste

TERMO ADITIVO.

4.1.3 O PODER CONCEDENTE, renuncia, com eficácia a partir da data em

que cumpridas as condições suspensivas previstas na Cláusula 2.2

deste TERMO ADITIVO, integralmente e em caráter irrevogável e

irretratável, a quaisquer pretensões, relacionadas ao CONTRATO,

perante a MOVE SP, incluindo pleitos administrativos, judiciais e/ou

arbitrais, ainda que por fato posterior à data da assinatura deste

TERMO ADITIVO.

4.1.3.1 As renúncias previstas nas Cláusulas 4.L.2 e 4.1.3 deste

TERMO ADITIVO incluem, sem a elas se limitar, a renúncia a

indenizações, ressarcimentos, ou valores de qualquer natureza,

decorrentes dos atos ou fatos apurados no âmbito do
Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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CONTRATO, bem como do Protocolado STM no 42/20L6, que

tem por escopo a análise do Pedido de Reequilíbrio Econômico-

Financeiro PR.PC.402/2OL6, cujo resultado será disciplinado em

termo aditivo a ser celebrado entre o PODER CONCEDENTE e a

CESSIONÁRIA.

4.1.4 As responsabilidades e quitações recíprocas entre, de um lado, o

PODER CONCEDENTE, e, de outro lado, a CESSIONÁRIA, serão objeto

de tratamento específico em TERMO ADITIVO subsequente, o qual não

poderá criar qualquer obrigação, direta ou indireta, para a MOVE SP.

4.L.5 A invalidação do presente ADITIVO por qualquer instância administrativa ou

judicial, bem como a não realização da transferência do CONTRATO à LINHA

UNIVERSIDADE, por qualquer motivo, dentro do prazo estabelecido na

Cláusula 2.2. deste TERMO ADITIVO, terão efeitos ex tunc, restituindo às

PARTES os direitos e obrigações que titulavam antes da assinatura do

presente instrumento.

4.1.6 Caso, após o início da eficácia do presente TERMO ADITIVO em razão do

cumprimento ou renúncia das condições suspensivas indicadas na Cláusula

2.2 acima, sobrevenha uma invalidação do presente ADITIVO por qualquer

instância administrativa ou judicial, o PODER CONCEDENTE observará o que

vier a ser definido entre a LINHA UNIVERSIDADE e MOVE SP quanto ao

credor dos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE a qualquer título

cLÁusuLA s -PAcAMENTo E QUrrAçÃo

5.1 A MOVE SP, por este TERMO ADITIVO, reconhece a responsabilidade pelo

pagamento do valor correspondente a R$ 50.832.I3L,96 (cinquenta milhões,

oitocentos e trinta e dois mil, cento e trinta e um reais e noventa e seis

centavos), correspondente aos Autos de Infração nos 0t,02,03, 05, 07 e 08

atualizados até L6/06/2020, valor este que o PODER CONCEDENTE considera n
o suficiente para quitação de todas as multas contratuais imputadas ou \ '

pretendidas pelo PODER CONCENTE face à MOVE SP em decorrência d

ffiuro
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CONTRATO.

5.2 O PODER CONCEDENTE, quando do demonstrado pagamento feito nos

termos previstos na Cláusula 2.2 (b) deste TERMO ADITIVO, dará plena, geral,

irrevogável e irretratável quitação à MOVE SP, nada mais podendo vir a desta exigir

em decorrência de quaisquer atos e/ou fatos decorrentes ou no âmbito do

CONTRATO, sejam eles anteriores ou posteriores à data da assinatura deste TERMO

ADITIVO.

5.3 Com o pagamento do valor indicado na cláusula 5.1, tanto a MOVE SP, com

anuência da CESSIONÁRIA, como o PODER CONCEDENTE conferem entre si,

desistência de quaisquer recursos, pedidos de reconsideração ou documentos

similares que tenham sido apresentados nos processos administrativos

sancionatórios instaurados relacionados ao CONTMTO, aquiescendo com seu

arquivamento.

5.4 Em função da quitação ampla ora outorgada, o PODER CONCEDENTE

restituirá à MOVE SP, no momento do pagamento referido no item 5.1. supra, todas

as apólices e garantias oferecidas pela MOVE SP, ficando desde logo elidida e

renunciada a execução total ou parcial de qualquer delas por parte do PODER

CONCEDENTE.

5.5 O PODER CONCEDENTE e a MOVE SP reconhecem, por meio da celebração do

presente TERMO ADITIVO, que não possuem nada a reclamar ou a exigir uns dos

outros em relação a quaisquer aspectos, atos ou fatos, conhecidos ou não,

relacionados ao CONTMTO, sejam eles anteriores ou posteriores à data da

assinatura deste TERMO ADITIVO.

5.6 A eficácia das disposições desta Cláusula 5 fica submetida às condições

suspensivas previstas na Cláusula 2.2 deste TERMO ADITIVO.

k
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clÁusula 6 DEMATS alreuções No coNTRATo DE cotcessÃo
PATROCINADA NO O15/2O13 E EM SEUS ANEXOS

6.1 Os termos e condições do Contrato de Concessão Patrocinada no 015/2013 e

seus anexos não alterados pelo presente TERMO ADITIVO No 1 permanecem em

vigor. Alterações, no CONTRATO ou em seus anexos, poderão ser objeto de

regramento específico em termos aditivos subsequentes, eventualmente firmados

entre o PODER CONCEDENTE e a CESSIOruÁNTN.

6.2 Nesta data a LINHA UNIVERSIDADE e o PODER CONCEDENTE, tendo como

interueniente fiadora a CPP, assinam o Termo Aditivo No 2 ao Contrato de

Concessão Patrocinada no t5/20I3, conforme Anexo 1 ao presente, o qual

produzirá efeitos na data em que se der eficácia ao TERMO ADITIVO No 1.

6.3 Em 5 (cinco) dias úteis a contar da presente data, os acionistas da LINHA

UNIVERSIDADE apresentarão uma garantia bancária em favor da LINHA

UNIVERSIDADE no valor de R$125.449.646,00 (cento e vinte e cinco milhões

quatrocentos e quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e seis reais) para

garantir o cumprimento da obrigação de integralização de capital mínimo da LINHA

UNIVERSIDADE nos termos da Cláusula 18.1.1 do CONTRATO, bem como,

apresentará comprovação da integralização de R$ 13.000.354,00 (treze milhões,

trezentos e cinquenta e quatro reais) conforme aditada nos termos do TERMO

ADITIVO NO 2.

6.4 O descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.3, no prazo fixado,

torna integralmente sem efeito este TERMO ADITIVO.

cLÁusULAT - DA RESCISÃO

7.L A LINHA UNIVERSIDADE poderá resilir o presente TERMO ADITIVO,
desobrigando-se de tudo quanto aqui disposto, a qualquer tempo a partir da
data de sua assinatura até (e inclusive) a data em que foram atendidas
todas a condições precedentes previstas na Cláusula 2.2. deste TERMO
ADITIVO, em caso de não obtenção de aprovação societária pelos órgãos
diretivos competentes, mediante comunicação escrita enviada às demais
PARTES, hipótese na qual pagará ao PODER CONCEDENTE o montante de R$
50.000.000,0 (cinquenta milhões de reais), por meio da liberação dos

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - cEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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recursos depositados na conta escrow a que se refere a Cláusula 7.2. deste
TERMO ADITIVO, sendo esse o úníco valor devido em virtude da resilição
antecipada nos termos desta Cláusula 7.1.

7.2 Como garantia do montante previsto nas Cláusulas 2.2.L. e 7.1 acima, a

LINHA UNIVERSIDADE apresentará, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar

da presente data, depósito no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões

de reais), em conta do tipo escrow, em benefício do PODER CONCEDENTE,

conforme contrato que acompanha o presente TERMO ADITIVO No 01 como

Anexo 2. Para fins de esclarecimento, os valores a serem pagos pela LINHA

UNIVERSIDADE ao PODER CONCEDENTE nas hipóteses previstas nas

Cláusulas 2.2.t e 7.L acima, não serão, em hipótese alguma, cumulativos.

7.3 O descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.2, no prazo fixado,

torna integralmente sem efeito este TERMO ADITIVO.

E por estarem assim justas certas e contratadas, as PARTES firmam o presente

TERMO ADITIVO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo , 6 d"jutho de 2o2o

PODER CONCEDENTE:

AI ndre Baldy

Secretário de Transportes Metropolitanos

fpágina de assinaturas 1/1 do Termo Aditivo no 1, para transferência da concessão patrocinada para prestação dos
serviços públicos de transporte de passageiros da linha 6 - laranja de metrô de São Paulo, contemplando

implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do material rodante, operação, conservação, manutenção e
expansão, que entre si celebram o Estado de São Paulo, representado pela Secretaria dos Transportes

Metropolitanos, Concessionária Move São Paulo S.A., e Concessionária Linha Universidade S.A., tendo como
interveniente fiadora a Companhia Paulista de Parcerias - CPPI

ffiuro
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TERMo oe crÊncrA E DE NorrrrcaçÃo

PODER CONCEDENTE: ESTADO DE SAO PAULO representado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos - STM;

CONTRATADO : Concessionária Linha Universidade Participações S/A

Contrato de Concessão Patrocinada no 015/2013:

OBJETO: TERMO ADITM No 02 que tem como objeto readequar o Contrato de
Concessão Patrocinada no 0L5/20L3, de maneira a viabilizar as condições
necessárias à retomada das obras necessárias à implantação da Linha 6- Laranja
de Metrô de São Paulo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0L/20L1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
7O9, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos
consequente publicação;

do processo até seu julgamento final e

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, OG de julho de 2O2O.

*
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ffirro-t

I Secrdarìa dos Ìrânsrcítes Metrorclúanos

cesron oo óRcÃolenrroRoe:
Nome: Michael Sotelo Cerqueira
Cargo: Coordenador da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões -
CMCP
CPF: 284.295.458-08
RG: 33.427 .569-6 SSP/SP,
Data de Nascimento: 26/tL/L979
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 10o Andar, São Paulo/SP
E-mail institucional : mscerqueira
E-mail pessoal : mscerqueira@sp
Telefone(s) : 11 329L-2240

@sp.gov. br
gov, br I

Assinatura:

PEIo CONTRATANTE:

Nome: Alexandre Baldy de Sant'anna Braga
Cargo: Secretário de Estado da Secretaria dos Transportes Metropolitanos
CPF: 873.422.35I-72
RG: 332.44.37 SSP/GO
Data de Nascimento: 2t/07l1980
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 1go Andar, São Paulo/Sp
E-mail institucional alexandrebaldy@sp.gov.br
E-mail pessoal: alexandrebaldy@sp.gov.br
Telefone(s) : ( 1 L) 3291-2240

Assinatura:

Pela CONTRATADAT

CONCESSIONÁRTA LINHA UNIVERSIDADE S.A.:
Nome: André Lima De Angelo
Cargo: Diretor de País
CPF: 644.433.370-9L
RG: 5050645539 SSP RS
Data de Nascimento: 26/09/L974
Endereço: Rua Olimpíadas, t34, 7o andar, Vila Olímpia, São Paulo - Sp - CEp:
04551-000
E-mail institucional andre.deangelo@acciona.com
E-mail pessoal: andre.deangelo@acciona.com
Telefone(s) : 11 3047 -2902

Assinatura:

Nome: Janaína Martinez Jatobá
Cargo: Diretora Jurídica
CPF: 223.521.9L8-74
RG: 32660689 SSP SP

edette

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São pauto - Sp
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Data de Nascimento: 20/ L2/ t98L
Endereço completo: Rua Olimpíadas, L34,7o andar, Vila Olímpia, São Paulo - Sp -
CEP: 04551-000
E- mail institucional janaina. martinez.jatoba @acciona. com
E-mail pessoal : ianaina. ma rtinez.jatoba@acciona.com
Telefone(s) : 1 1 3047 -2902

Assinatura:

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo - Sp
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TERMo oe crÊrucrA E DE NorrFrcaçÃo

PODER CONCEDENTE: ESTADO Of SÃO PAULO representado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos - STM;

coNTRATADO: concessionária Linha Universidade participações S/A

Contrato de Concessão patrocinada no 015/2013:

OBJETO: TERMO ADITM No 01 para a transferência do Contrato de Concessão
Patrocinada no 015/2013, cujo objeto é a prestação dos serviços públicos detransporte de passageiros da Linha 6 Laranja de Metrô de São paulo,
contemplando a implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do materiai
rodante, operação, conservação, manutenção e expansão.

Pelo presente TERMO, nós, abaíxo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processuãl ocorrerá peto sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados a6aixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no OL/20t1 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até
consequente publicação;

seu julgamento final e

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São paulo, O6 de julho de 2O2O. ,x
v
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| 3ecretarìa dos lGnsFdes MetroDolitanos

cesroR oo óRcÃorerurroeoe:
Nome: Michael Sotelo Cerqueira
Cargo: Coordenador da Comissão de Monitoramento das Concessões e permissões -
CMCP
CPF: 284.295.458-08
RG: 33.427.569-6 SSP/SP,
Data de Nascimento: 26/tL/Lg7g
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 1go Andar, São paulo/Sp
E- ma il i nstituciona I : mscerqueira@sp. gov. br
E-mail pessoal : mscerqueira
Telefone(s): 11 329L-2240

@sp.gov.br

Assinatura:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Alexandre Baldy de Sant'anna Braga
Cargo: Secretário de Estado da Secretaria dos Transportes Metropolitanos
CPF: 873.422.35L-72
RG: 332.44.37 SSP/GO
Data de Nascimento: 2t/0711980
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 1go Andar, São paulo/Sp
E-mail institucional alexandrebaldy@sp.gov.br
E-mail pessoal : alexandrebaldy@sp.gov.br
Telefone(s) : ( 1 L) 329t-2240

Assinatura:

Pela CONTRATADA

CONCESSIONÁRIA MOVE SÃO PAULO S.A.:
Nome: Raul Ribeiro Pereira Neto
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 506.070.655-91
RG : 05,457 .44t-2L SSP/BA
Data de Nascimento: 09/L2/L974
Endereço residencial completo: Rua pascar,329 Ap.31, campo Belo, cEp 04616-
001, São Paulo-SP
E-ma i I instituciona I : ra u l. pereira @ movesaopa u lo. com. br
E-mail pessoal : raulpereiraneto@hotmail.com
Telefone(s) :(11) 99143 1386 àr-Assinatura:

Rua Boa Vista, 175 - Bt. B - 10o andar - cEp 01014-001 _ são pa,H
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Nome: Ricardo von Glehn
Cargo : Diretor Financeiro
CPF: 105.004.368-51
RG : 17,482.230-3 SSP/SP
Data de Nascimento: 3L/07/L968
Endereço residencial completo: Rua São João,369, Vila Santo Antônio, Cotia-SP
E-mail institucional: ricardo.vontôm saooaulo.com. br
E-mail pessoal : ricglehn@omail.com
Telefone(s) : (11) 99867-94L4

Assinatura: ó

CONCESSIONÁRIA LINHA UNIVERSIDADE S.A.:

Nome: André Lima De Angelo
Cargo: Diretor de País
CPF: 644.433.370-9L
RG: 5050645539 SSP RS
Data de Nascímento: 26/09/L974
Endereço: Rua Olimpíadas, L34,70 andar, Vila Olímpia, São Paulo - Sp - CEp
04551-000
E-mail institucional andre.deangelo@acciona.com
E-mail pessoal : andre,deangelo@acciona.com
Telefone(s): 11 3047-2902

Assinatura:

Nome: Janaína Martinez Jat
Cargo : Diretora Jurídica
CPF: 223.52L.9L8-74
RG: 32660689 SSP SP

Bedette

Data de Nascimento: 20/L2/t981
Endereço completo: Rua Olimpíadas, L34,70 andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP -
CEP: 04551-000
E- ma il instituciona I ja naina. ma rti nez.jatoba @acciona. com
E- ma i I pessoa I : ja na i na. martinez.jatoba@acciona. com
Telefone(s): 11 3047-2902

Assinatura:

ffirro
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I Secretana Jos Transrcdes MetÍomlitancs

TERMo oe crÊtcrA E DE NorrFrceçÃo

PODER CONCEDENTE: ESTADO or SÃO PAULO representado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos - STM;

coNTRATADo: concessionária Linha unÌversidade participações s/A

Contrato de Concessão Patrocinada no 015/2013:

OBJETO: TERMO ADITM No 01 para a transferência do Contrato de Concessão
Patrocinada no 015/20L3, cujo objeto é a prestação dos serviços públicos de
transporte de passageiros da Linha 6 Laranja de Metrô de São paulo,
contemplando a implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do material
rodante, operação, conservação, manutenção e expansão.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0L/20L1 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
709, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos
consequente publicação;

do processo até seu julgamento final e

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, O6 de julho de 2O2O.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São pauto - S,N
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GOVERNO DO ESTADO
I Secretarra Jos TrdnrNdes qet,omlilânos

cesroR oo oRcÃo/erurroRoe:
Nome: Michael Sotelo Cerqueira
Cargo: Coordenador da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões -
CMCP
CPF: 284.295.458-08
RG: 33.427.569-6 SSP/SP,
Data de Nascimento: 26/LL/L979
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 1go Andar, São Paulo/SP
E-mail institucional : mscerqueira@sp.gov.br
E-mail pessoal : mscerqueira@sp.gov,br
Telefone(s): 11 329L-2240

Assinatura

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Alexandre Baldy de Sant'anna Braga
Cargo: Secretário de Estado da Secretaria dos Transportes Metropolitanos
CPF: 873.422.35L-72
RG: 332.44.37 SSP/GO
Data de Nascimento: 2L/O7l1980
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 10o Andar, São paulo/Sp
E-mail ínstitucional alexandrebaldy@sp.gov.br
E-mail pessoal : alexandrebaldy@sp.gov.br
Telefone(s) : (1 L) 329L-2

Assinatura:

Pela CONTRATADA

CONCESSIONÁRIA MOVE SÃO PNULO S.A.:
Nome: Raul Ribeiro Pereira Neto
Cargo : Diretor Presidente
CPF: 506.070.655-91
RG : 05.457 .44L-2L SSP/BA
Data de Nascimento: 09/L2/L974
Endereço residencial completo: Rua Pascal,329 Ap.31, campo Belo, cEp 04616-
001, São Paulo-SP
E- mai I i nstituciona I : ra ul. perei ra @ movesaopau lo. com. br
E- ma il pessoal : rau lpereira neto@ hotma il. com
Telefone(s) : ( 1 L) 99L43 1386

-Assinatura:

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São paulo - Sp
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I SecretaÍìa Cos TÍansFdes Metromlfanos

Nome: Rícardo von Glehn
Cargo: Diretor Financeiro
CPF: 105.004.368-51
RG : 17.482.230-3 SSP/SP
Data de Nascimento: 3L/07/L968
Endereço residencial completo: Rua São João,369, Vila Santo Antônio, Cotia-SP
E-mail institucional : ricardo,von@movesaopaulo.com.br
E-mail pessoalt
Telefone(s) : ( 1

n m il

L) 99867-94L

Assinatura C

CONCESSIONÁRIA LINHA UNIVERSIDADE S.A.:

Nome: André Lima De Angelo
Cargo: Diretor de País
CPF: 644.433.370-9L
RG: 5050645539 SSP RS
Data de Nascimento: 26/09/L974
Endereço: Rua Olimpíadas, t34, 7o andar, Vila Olímpia, São paulo - Sp - CEp:
0455 1-000
E-mail institucional andre.deangelo@acciona.com
E-mail pessoal : andre.deangelo@acciona.com
Telefone(s) : LL 3047-290

Assinatura:

Nome: Janaína Martinez Jato
Cargo: Diretora Jurídica
CPF: 223.52L.9L8-74
RG: 32660689 SSP SP
Data de Nascimento: 20/L2/L98t
Endereço completo: Rua Olimpíadas, L34, 70 andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP -
CEP: 04551-000
E-mail institucional janaina.martinez.jatoba@acciona.com
E- ma il pessoal : ja na ina. martinez.jatoba @acciona. com
Telefone(s) : 1 1 3047 -2902

Assinatura

Ç-

ette

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - Sp

(



sÃo

ANEXO XVIII
TERMo DE crENcrA E DE NoTrFrcAçÃo

GOVERNODO
I sdaÈ dc Ì6lwÍt6 it€tmFlitòrc

Rua Boa Vista, 175 - Bt. B - 10o andar - CEp 01014-001 _ São pauÍo _ Sp



sÃo
GOVERNO DO ESTADO

ffiuro
I Secretafla Cos ÌransFrtes Metromldanos

TERMo oe crÊrucrA E DE NorrrrcaçÃo

PODER CONCEDENTE: ESTADO oe SÃO PAULO representado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos - STM;

coNTRATADO : concessionária Linha universidade participações s/A

Contrato de Concessão Patrocinada no 015/2013:

OBJETO: TERMO ADITM No 02 que tem como objeto readequar o Contrato de
Concessão Patrocinada no 015/2013, de maneÌra a viabilizar as condições
necessárias à retomada das obras necessárias à implantação da Linha 6- Larãnja
de Metrô de São Paulo.

Pelo presente TERMO, nós, abaÍxo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0L/20L1 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
709, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, O6 de julho de 2O2O.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São pauto - Sp
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GOVERNO DO ESTADO
I Secretaíia Js ÌÍan:Fdes Metromltanos

crston oo oRcÃo/enrrpeoe:
Nome: Michael Sotelo Cerqueira
Cargo: Coordenador da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões -
CMCP
CPF: 284.295.458-08
RG : 33.427.569-6 SSP/SP,
Data de Nascimento: 26/LL/L979
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 1go Andar, São Paulo/Sp
E-mail institucional : mscerqueira@sp.gov.br
E-mail pessoal : mscerqueir
Telefone(s) : 1 1 329t-2240

a@sp.gov.br

Assinatura

PeIo CONTRATANTE:

Nome: Alexandre Baldy de Sant'anna Braga
Cargo: Secretário de Estado da Secretaria dos Transportes Metropolitanos
CPF: 873.422.35L-72
RG: 332.44.37 SSP/GO
Data de Nascimento: 2L/07/1980
Endereço: Rua Boa Vista, 175, Bloco B, 10o Andar, São Paulo/SP
E-mail institucional alexandrebaldy@sp.gov,br
E-mail pessoal: alexandrebaldy@sp.gov.br
Telefone(s) : (1 L) 329L-2240

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

CONCESSIONARIA LINHA UNIVERSIDADE S.A.:
Nome: André Lima De Angelo
Cargo: Diretor de País
CPF: 644.433.370-9I
RG: 5050645539 SSP RS
Data de Nascimento: 26/09/L974
Endereço: Rua Olimpíadas, t34, 7o andar, Vila Olímpia, São paulo - Sp - CEp:
0455 1-000
E-mail institucional andre.deangelo@acciona.com
E-mail pessoal: andre.deangelo@acciona.com
Telefone(s) : 11 3047 -2902

Assinatura:

Nome: Janaína Martinez Jatobá
Cargo : Diretora Jurídica
CPF: 223.52L.9L8-74
RG: 32660689 SSP SP
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GOVERNO DO ESÏADO

Data d e N a sci m e n to : 20 / L2/1 nf ï""'"' 
dG r-reFrt* MetÍo*ritarcs

Endereço completo: Rua Olimpíadas, L34,70 andar, Vila Olímpia, São paulo - Sp -
CEP: 04551-000
E- mai I instituciona I ia naina. ma rtinez.jatoba @acciona.com
E-maíl pessoa I : jana i na. martinez.jatoba @acciona. com
Telefone(s): 11 3047-2902

Assinatura
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GOVERNO DO EsÏADO

ffiuro
I Secreiaria doç Tran:po{es I'letr.pclitôncs

TERMO DE RENUNCIAS RECIPROCAS
RELATTvAMENTE Às pRerensões
CUJO PEDIDO OU CAUSA DE PEDIR SE
RELAcToNEM À concrssÃo
PATRocTNADA PARA enesrnçÃo
Dos sERvrços púelrcos DE
TRANSPORTE DE PASSAGETROS DA
LINHA 6 LARANJA DE uernô DE
sÃo PAULo, coNTEMpLANDo
TMPLANTIçÃo DAs oBRAs crvrs E
srsTEMAS, FORNECTMENTO DO
MATERTAL RoDANTE, oeeRnçÃo,
coNsERvaçÃo, MANUTEnçÃo E
EXPANSAO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
o EsrADo DE sÃo pAULo,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA
DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS E OS ACIONISTAS
DA coNcEssronÁnrn MovE sÃo
PAULO S.A.

Pelo presente instrumento, aos 02 dias do mês de outubro de2O2O, de um lado,

(i) o ESTADO Oe SÃO PAULO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DOS

TRANSPORTES METRoPoLrrANos - srM, com sede na Rua Boa Vista, L75,

Bloco A, Centro, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário dos

Transportes Metropolitanos, doravante denominado PODER CONCEDENTE, de

outro lado, (ii) os ACroNrsrAs da MovE sÃo pnuLo s.A., sociedade por

ações, organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com

sede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na Rua do Paraíso,45,70
andar, conjunto 72, inscrita no CNPJ/ME sob o no 193689240/000!-73, a seguir

identificados, OM LINHA 6 PARTICIPAçõES S.A, sociedade por ações organizada

tp



de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Rua Lemos

Monteiro, no 120, Bo andar, parte H, Butantã, na Cidade de São Paulo, Estado de

são Paulo, cEP 05501-050, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.215.405/00ot-75;

QUEIRoz GALVÃo DESENVoLVIMENTO DE NEGocIos s.A, sociedade por ações

organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na

Rua santa Luzia, no 651, 20 mezanino, Parte, centro, cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, cEP 22030-04L, inscrita no GNPJ/MF sob o r'1o

02.538.768/0001-49; urc PARTICIPAçõES s.A em recuperação judicial

sociedade por ações organizada de acordo com as leis da República Federativa

do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

são Gabriel,301, 10o andar, inscrita no GNPJ/ME sob o no 02.L64892/0001-91;

ODEBRECHT PARTICIPAçõTS EM INVESTIMENTOS S.A. EM TCCUPCTAçãO

judicial, sociedade por ações organizada de acordo com as leis da República

Federativa do Brasil com sede na Rua Lemos Monteiro, no 120, 12o andar, Parte

C, Butantã, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.501-050, inscrita

no CNPJ/MF sob o J1o 07.668.258/0001-00; doravante denominados

ACIONISTAS, doravante denominados, em conjunto, PARTES e individualmente

e indistintamente, PARTE, nos termos da Lei Federal no 11.079/2004, da Lei

Estadual no 11.688/2004, do Decreto Estadual no 48.867/2004, da Lei Federal

no 8.987/1995, da Lei Federal no 9.074/1995, da Lei Federal no 8.666/1993, da

Lei Estadual no 7.835/L992 e da Lei Estadual no 6.544/1989 e pelos demais

normativos pertinentes e aplicáveis;

CONSTDERANDO QUE:

A. Em 18 de dezembro de 2OL3, foi celebrado o Contrato de Concessão

Patrocinada no L5/2013 entre (i) a MovE sÃo pAULo s.A ("MovEsp"), então na

qualidade de concessionária; (ii) o PODER CONCEDENTE; e (iii) como

interveniente fiadora, a CPP, tendo por objeto a outorga de concessão à CEDENTE

para a prestação de serviços públicos de transporte de passageiros da Linha 6 -
Laranja do Metrô de São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a implantação

I



das obras civis e sistemas, fornecimento do material

conservação, manutenção, exploração e expansão da

("CONTRATO" ou'CONCESSÃO"; ;

rodante, operação,

Linha 6 Laranja

B. Em 06 do mês de JULHO de2020, foi celebrado oTERMO ADITIVO no 01 ao

Contrato de Concessão Patrocinada para a prestação dos serviços públicos de

transporte de passageiros da Linha 6 - Laranja do Metrô de São Paulo (Concessão

Patrocinada no t5/2013), aditivo contratual cujo objeto compreendeu, dentre

outros temas: (i) a transferência da concessão firmada entre a MOVE SÃO pnUlO

S.A (cedente) e CONCESSIoNÁRIA LINHA UNIVERSIDADE S.A. (cessionária); (ii)

a renúncia recíproca, entre o PODER CONCEDENTE e a MOVE SÃO pnUlO S.A, a

quaisquer pleitos administrativos, judiciais e/ou arbitraÍs, em andamento ou

futuros, nos quais o PODER CONCEDENTE e a MOVE SP figurem como partes

contrárias, decorrentes de atos ou fatos relacionados ao CONTRATO, sejam estes,

sem limitação, técnicos, administrativos ou jurídicos, cujo fato gerador tenha

origem em data anterior à assinatura daquele TERMO ADITIVO, mesmo que se

tornem conhecidos posteriormente àquela data.

C. Conquanto não haja relação jurídica direta entre os ACIONISTAS e o PODER

CONCEDENTE, as PARTES desejam estabelecer a inexistência ou inocorrência de

qualquer direito, interesse de agir ou de qualquer relação decorrente do

CONTRATO que possa dar causa a qualquer demanda, reclamação ou pretensão

administrativa, arbitral ou judicial de um contra o outro e vice-versa.

Têm entre si acordado firmar o presente TERMO DE RENUNCIAS RECÍPROCAS

("TERMO") relativamente a eventuais pretensões cujo pedido ou causa de pedir

se relacionem ao Contrato de Concessão Patrocinada para prestação dos serviços

públicos de transporte de passageiros da Linha 6 - Laranja do Metrô de São

Paulo, celebrado entre o PODER CONCEDENTE e a MOVE, doravante denominado

CONTRATO, nos termos e condições disciplinados abaixo.
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CLAUSULA 1 - OBJETO

1.1 Este TERMO, além de ratificar em todas as suas cláusulas as renúncias

mutuamente outorgadas entre o PODER CONCEDENTE e a MOVESP no TERMO

ADITIVO no 01 ao Contrato de Concessão, tem como objeto a conferência de

renúncias recíprocas entre os signatários relativamente a todas e quaisquer

eventuais pretensões cujo pedido ou causa de pedir se relacionem ao CONTRATO,

declarando-se, desde já, a ausência de interesse de agir quanto a eventuais

pleitos judiciais, arbitrais ou administrativos, ainda que os ACIONISTAS não

sejam parte no CONTRATO.

CLAUSULA2 - RESPONSABILTDADE POR ATOS E FATOS RELACIONADOS

AO CONTRATO

2.I Ficam estabelecidas as seguintes regras com relação a eventual

responsabilidade por atos e fatos relacionados ao CONTRATO:

z.L.L O PODER CONCEDENTE e os ACIONISTAS, de maneira irretratável e

irrevogável, renunciam, integral e reciprocamente, a quaisquer eventuais

pleitos administrativos, judiciais e/ou arbitrais nos quais o PODER

CONCEDENTE e os ACIONISTAS figurem como partes contrárias,

decorrentes de atos ou fatos relacionados ao CONTRATO, sejam estes, sem

limitação, econômicos, técnicos, administrativos ou jurídicos, anteriores ou

posteriores ao presente TERMO.

z.L.L.1As renúncias previstas nesta Cláusula incluem, sem a ela se

limitar, a renúncia a indenizações, ressarcimentos, ou valores de

qualquer natureza, decorrentes dos atos ou fatos apurados no

âmbito do CONTRATO, bem como do Protocolado STM no 42/20L6,
que tem por escopo a análise do Pedido de Reequilíbrio Econômico-

Financeiro PR.PC.402 /2OL6.
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2.2 As renúncias tratadas nesta Cláusula são realizadas de forma recíproca e

equânime, sendo que a obtenção, pelo PODER CONCEDENTE ou pelos

ACIONISTAS, de qualquer medída que impeça, modifique, extinga ou anule a

quitação aceftada no presente TERMO ou o TERMO ADITIVO no 01 ou, ainda, o

reconhecimento de qualquer pretensão, declaratória, constitutiva ou

condenatória, cujo pedido ou causa de pedir se relacione ao objeto deste TERMO

ou do TERMO ADITIVO no 01, implicará a automática derrogação das renúncias

aqui avençadas pelo PODER CONCEDENTE e pelos ACIONISTAS, autorizando a

adoção das medidas aplicáveis para dirimir quaisquer controvérsias entre as

PARTES,

CLÁUSULA 3 - DA EFICÁcIA DO TERMo

3.1A eficácia do presente TERMO começa na data de sua assinatura.

E por estarem assim justas e certas, as PARTES firmam o presente TERMO DE

RENÚNCIAS RECÍPROCAS em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 02 de outubro de 2020

PODER CONCEDENTE:

A ndre Baldy

Secretário de Transportes Metropolitanos

È
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[Página de assinaturas 1/4 do Termo de Renúncías Recrprocas, celebrado em 2 de
outubro de 2024 pelo Estado de São Paulo e OM Linha 6 Pafticipações 5.A., Queiroz
Galvão Desenvolvimento de Negócios 5.A., UTC Pafticipações S.A. - em Recuperação
ludicial e Odebrecht Pafticipações e Investimentos S.A. - em Recuperação JudicialJ

ACIONISTAS DA MOVE SÃO PNULO S.A.

oM LrNHA 6 PARTTCTPAÇOES S.A:

Nome: SERQO LüIZ P, E ,4

Uma Feneira
Cargo: DlPeìroÈDlretor
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fPágina de assinaturas 2/4 do Termo de Renúncias Recíprocas, celebrado em 2 de outubro
de 2020, pelo ffiado de São Paulo e OM Linha 6 Pafticipações 5.A., Queiroz Galvão

Desenvolvimento de Negócios 5.A., UTC Participações S.A. - em Recuperação Judicial e
Odebrecht Participações e Investimentos S.A. - em Recuperação JudicialJ

QUEIROZ GALVÃO DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS S.A.:

Nome:

Cargo: SidneY Lee Saíkovitch de Almeida

Procurador

Nome:

Cargo: Luiz Regueira dos Santos

Procurador
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[Página de assinaturas 3/4 do Termo de Renúncias Recrprocas, celebrado em 2 de outubro
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DesenvolvÍmento de Negócios 5.A., LITC Participações S.A. - em Recuperação Judicial e
Odebrecht Pafticipações e Investimentos S.A. - em Recuperação JudicialJ

UTC PARTICI OES S.4., EM RECUPERAçAO JUDICIAL:

Nome:

Cargo:

/'/ @wu.,c,L- Nome:
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[Página de assinaturas 4/4 do Termo de Renúncias Recrprocas, celebrado em 2 de outubro
de 2024 pelo Estado de São Paulo e OM Linha 6 Participações 5.A., Queiroz Galvão

Desenvolvimento de Negócios 5.A., UTC Paftrcipações S.A. - em Recuperação ludicial e
Odebrecht Pafticipações e Investimentos S.A. - em Recuperação JudicialJ

ODEBRECHT PARTICIPAçõES EM INVESTIMENTOS S.A., EM RECUPERAçÃO

JUDICIAL:

Nome:

Cargo:

âo
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Cargo: /Ln".^/-
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ANEXO O1-A



cENTRo DE ARBTTRAGEM E MEDrAçÃo on cÂrvnna or couÉncro BRASTL-

cnrunoÁ (cAM-ccBC)

PROCEDIM ENTO ARBITRAL nO 2L/2OTB/ SECT

coNcEssroruÁnn MovE sÃo pRur-o s.A

(Requerente)

Vs

ESTADO DE SÃO PAULO

(Requerido)

MANTFESTAçÃO CONJUNTA DE DESTSTÊNCIA DO PROCEDTMENTO

ARBITRAL

02 de outubro de 2O2O.
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Ao Tribunal Arbitral constituído pelas Doutoras ADRIANA NOEMI PUCCI,

MIN. ELLEN GRACIE NORTHFLEET e pelo Doutor MARCELO A. BOTELHO

DE MESQUITA

A coNcEssroNÁRrA MovE sÃo pauLo s.A., pessoa

jurídica de direito privado, constituída e existente sob as leis do Brasil, nos termos

de seus atos constitutivos, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

de São Paulo, inscrita no CPNJ sob o número 19.368.924/O0OL-73, já qualificada

como Requerente neste procedimento arbitral, conjuntamente com o ESTADO

DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público, constituída e existente sob

as leis do Brasil, representado por sua Procuradoria Geral do Estado, já

qualificado como Requerido, apresentam o seguinte REQUERIMENTO:

1. No dia 16 de janeiro de 2020, os patronos das partes

e os membros do Tribunal Arbitral se reuniram nas dependências do CAM-CCBC

para subscrição do Termo de Arbitragem, delimitando o calendário do

procedimento, com explicitação das pretensões de cada polo da relação

processual.
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2. Em referida oportunidade também foi formalizada uma

Ata de Reunião, através da qual registrou-se a convenção das partes para

suspensão do procedimento arbitral até o dia 10 de fevereiro de 2020,

providência reiterada posteriormente duas vezes, de forma que, atualmente, o

procedimento arbitral está suspenso até o dia 06 de outubro de 2020.

3, Ocorre que, ao longo de tal período, a Requerente

obteve êxito em uma operação de transferência do contrato de concessão, nos

termos do artigo 27 da Lei Federal no 8.987/95, tendo a operação se concretizado

mediante assinatura do Termo Aditivo J1o 01 ao Contrato de Concessão

Patrocinada no L5/2013, conforme documento anexo.

4. Assim, em cumprimento à obrigação assumida na

Cláusula 2.2(a) deste Termo Aditivo, as Partes vêm, conjuntamente, requerer a

desistência do prosseguimento desta arbitragem, devendo a Requerente assumir

integralmente os custos dela decorrentes, não sendo devida sucumbência entre

as Partes.

5. Dessa maneira, o Requerente e a Requerida solicitam

ao Tribunal Arbitral a prolação de sentença que reconheça a desistência da

presente arbitragem, com a consequente fixação de responsabilidade da

Requerente pelo pagamento de todos os custos e despesas desta arbitragem

incidentes até o momento, sem condenação das partes em relação à

sucumbência.

Nome: Nome:

V



ANEXO O1.B
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EXcELENTÍssrMa sRA. DRA. luÍzn DA 16a vARA DA FAzENoa púelrcR

Do FoRo cENTRAL DA coMARcA DE sÃo pnulo/sp

Autos no 1OO29O9-O9.2018.8.26.OO53

coNcEssroNÁRIA MovE sÃo pAULo s.A., já

qualificada nos autos do processo em epígrafe, com fundamento no artigo 485,

$5o do Código de Processo Civil, vem à presença de Vossa Excelência, postular a

desistência da presente ação, nos seguintes termos:

A autora obteve êxito em uma operação de transferência

do Contrato de Concessão Patrocinada no OI5/2OL3, nos termos do artigo 27 da

Lei Federal no 8.987/95, tendo a operação se concretizado mediante assinatura

do Termo Aditivo no 01 ao Contrato de Concessão Patrocinada no t5/2O13,

conforme documento anexo.
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Assim, em cumprimento à obrigação assumida na

Cláusula 2.2 (e) do Termo Aditivo supramencionado, a CONCESSIONARIA MOVE

SÃO PAULO S.A, vem requerer a desistência da ação em epígrafe, nos termos do

artigo 485, 54o e 5o do CódÍgo de Processo Civil,

A autora assumirá integralmente custas e despesas

processuais.

Se houver condenação da autora em sucumbência pela

desistência, requer-se seja fixado em quantia não superior a Io/o (um por cento)

do valor da causa, ainda que seja inferior aos parâmetros estabelecidos no art.

85 do CPC, o que se justifica em razão do expressivo valor da causa e o seu

encerramento prematuro, evitando assim o arbitramento em valor excessivo,

desproporcional e desarrazoado.

Dessa maneira, a CONCESSIONARIA MOVE SAO PAULO

S.A. desiste da ação em epígrafe, requerendo, após a concordância da FAZENDA

pÚgLlCn DO ESTADO, a prolação de sentença homologando a presente

desistência, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Termos em que pede deferímento.

São Paulo , 02 de outubro de 2O20

Nome: Nome:
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EXCELENTISSIMO SR. DR. MINISTRO RELATOR DA SEGUNDA TURMA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA

AREsp no 16L7677

Processo de Origem: Apel. 1007093-08.2018.8.26.005/5P

Recorrente: Concessionária Move São Paulo S.A.

Recorrido: Secretário de Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo

CONCESSIONÁRIA MOVE sÃo PAULo s.A., já
qualificada nos autos do processo em epígrafe, com fundamento no artigo 485,

g5o do Código de Processo Civil, vem à presença de Vossa Excelência, postular a

desistência da presente ação, nos seguintes termos:

A requerente obteve êxito em uma operação de

transferência do Contrato de Concessão Patrocinada no 015/2013, nos termos do

artigo 27 da Lei Federal no 8.987/95, tendo a operação se concretizado mediante

assinatura do Termo Aditivo no 01 ao Contrato de Concessão Patrocinada no

L5/2013, conforme documento anexo.
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Assim, em cumprimento à obrigação assumida na

Cláusula 2.2(e) do Termo Aditivo supramencionado, a CONCESSIONÁRIA MOVE

SAO PAULO S.A. vem reouerer a desistência da acão em eoíorafe. assumindo

integralmente os custos dela decorrentes, nos termos do artigo 90, 510 do Código

de Processo Civil, não havendo espaço jurídico para condenação em honorários

sucumbenciais por força do art. 25 da Lei no f2.0L6/09.

Dessa maneira, a CONCESSIONÁRIA MOVE SÃo PAULO

S.A. desiste da ação em epígrafe, requerendo a prolação de sentença

homologando a presente desistência, com a consequente extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo

Civil, ficando a autora responsável pelo pagamento de todos os custos e despesas

incidentes até o momento.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 02 de outubro de 2020

Nome: Nome:
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